
As empresas interessadas em
realizar shows e eventos com
material pirotécnico ou 
fogos de artifício devem cumprir as
normas estabelecidas pela
Coordenação de 
Fiscalização de Produtos
Controlados (CFPC) da Polícia Civil
da Bahia. Para tanto, é necessário:

 a) Solicitar uma autorização
especial para eventos, enviando os
documentos exigidos 
para:
E-mail: blaster.cfpc@pcivil.ba.gov.br
Telefone: 71 98312-0761
 

b) Garantir que a empresa esteja
cadastrada e regularizada pela
Polícia Civil. 

c) Contratar apenas profissionais
habilitados, como o Blaster
Pirotécnico, para planejar, 
instalar e operar os artefatos. 

 Autorização e
Responsabilidades. Fiscalização e

Penalidades.

Cartilha 
Informativa 

Trios elétricos -Camarotes 
Palcos - Shows 

A Polícia Civil intensificará as
fiscalizações durante o ano em: 

Trios elétricos, 
Camarotes, 
Palcos, 
Shows e eventos similares. 

Irregularidades
e Penalidades. 

Empresas que não cumprirem
as normas estão sujeitas a: 

a) Apreensão dos materiais e
equipamentos de uso não permitido;
 
b) Prisão em flagrante por colocar
vidas em risco ao utilizar materiais
explosivos sem a devida autorização
ou operados por profissionais não
habilitados. 

Fiscalização de
Shows Pirotécnicos 

Coordenação de Fiscalização
de Produtos Controlados - CFPC



a) A autorização especial emitida
pela CFPC deve ser fixada em
local visível ou de fácil acesso
para os órgãos fiscalizadores. 

b) O modelo da autorização é
padronizado e deve ser mantido
disponível durante a realização
do evento.

Regras para
Autorização
Especial.

Produtoras de eventos,
responsáveis por camarotes,
trios e palcos: 

NÃO CONTRATEM empresas
clandestinas ou profissionais
não capacitados para realizar
shows pirotécnicos! 

ATENÇÃO 

Base Legal 
De acordo com a Lei nº 11.631 de
30 de dezembro de 2009, todas
as empresas e profissionais que
utilizam produtos controlados
devem realizar o pagamento
das taxas pelo exercício do
poder de polícia e atender às
exigências de segurança. 


